
 

 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO) DE 2027 

 

Altera a redação do art.22 do Projeto de Lei 

nº 171/2026, que dispõe sobre as Diretrizes 

para a elaboração da Lei Orçamentária 

Anual de 2027 (LDO). 

 

Art 1°. Dê-se ao art. 22 a seguinte redação: 

“Art. 22. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a 

alocação de recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, bem 

como a respectiva execução, serão feitas de forma a propiciar o controle dos 

custos das ações, a avaliação dos resultados dos programas de governo e a 

aferição do impacto social e territorial das políticas públicas, especialmente nas 

áreas de saúde, educação, assistência social, habitação, mobilidade, cultura, 

esporte e saneamento.” 

Art. 2º. Esta Emenda entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, na data da assinatura. 

 

Vereador Professor Jocelino  

Vereador - PT 
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JUSTIFICATIVA 

O texto original do art. 22 já determina controle dos custos das ações e avaliação dos 

resultados dos programas de governo. A emenda propõe que essa avaliação não se limite a 

indicadores administrativos ou financeiros, mas inclua também o impacto social e territorial 

das políticas públicas, o que é plenamente compatível com a função orientadora da LDO. 

Com essa alteração, o Legislativo ganha base mais robusta para questionar não apenas 

quanto foi gasto, mas quem foi efetivamente atendido, em quais regiões da cidade e com 

quais resultados concretos. Isso fortalece uma visão de orçamento voltada à efetividade dos 

direitos e não apenas à conformidade procedimental. 

 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, na data da assinatura. 

 

 

 

Vereador Professor Jocelino  

Vereador - PT 
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